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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 23412023

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Conipa lndústsia ê Comércio de Prcgentes, Metais e AÉigos de
Decoração Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Constelação de Touro, n" 299, Aleixo,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 26.013.023/0003-96 INScRtÇÂoEsr,loull: 06.20'1.í38-3

Foxr: (92) 36324251 Frx: (92) 99186-6242

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0347 PRocEsso Na: 1239612022-09

ArrvrDADE: lndustria Metalúrgica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Cumucim, n" 122, Galpâo ll e lll, Aleixo, nas
coordenadas geográficas 59"59'6,70'W e 3"4'57,49'S, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos de joalheria de ourivesaria com
tratamento químico, bem como a fabricação de cronômetros e relógios.

PoTENCTALPoLUIDoR/DEcRADloon: Grande Ponrp: Grande

Puzo oE vrr-roADE DESTA LrcErçl: 0l Alo.
Atenção:

. Esta licença é composta de l0 restrições e/oü cotrdiçõcs constântes tro verso! cujo não

cumprimetrto/at€ndimento sujcitsrá 8 sua invalidaçtro e/ou rs penslidades previstas em normas.
. Estâ liceoçr trío comprovr rem substitui o documetrto de propriedede, dc posse ou de domíoio do

imóvel.
. Estâ licetrça deve permsnecer nr locelizsçío dc atividade e exposts de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0 im&
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REsrRrÇÕEs E/ou coNDIÇôos on, vALTDADE DEsrA LrcENÇA - Lo N" 234t202s

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CânaÍas Municipais, conforme ar1.24, óaLei f .3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licençâ Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes

do vencimento, conforme aí.23, dâ Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo conccdida com base nas informações constantes no proc€sso n". 1239612022-

09.
4. Toda e qualquer modificação inúoduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licellç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pam a localização, atividade e finalidade consunte na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimenlo devem ser efetuados

por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. Apresentar o moniloramento com frequência trimestral dos eÍluent€s oriundos do Sistema de Tratamento de

Esgoto Doméstico/sanitário, por meio de lúoratório cadastrado e licenciado neste IPAAM, devendo ser

avaliadas as amostras coletadas na entrada e saída do sistema. os r€gistros analiticos devem conter a
assinatura do responsável técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizada devendo os resultados
estar em conformidade com os pâdÍões da legislsção vigente. Os laudos analíticos devem ser encaminhados
semestralmente ao IPAAM. O laudo analítico deverá indicar no mínimo os seguintes paÍâmeúos: pH, cor,
türbid€a DBOs, DQO, óleos e gÍ.xrs yegetris, sólidos dissolvidos, sólldos suspenso§, sólidos
sedimcnúvcis, sólidos volítcis, sólidos Íiros, sólidos toteis, nitrogênio rmonircrl tot!|, nitritos, tritrstos,
sulfetos, fosÍoro, fosfrtos e coliformes totris c termo toleÍrntes. Havendo alterações nos níveis de
concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA N'
430/201I que dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes, COMPLEMENTA e altera a
Resolução N" 35712005; apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas coÍÍeções.

. 9. Realizar o monitoramento com frequência trimestral dos efluentes oriundos da Estação de Tratamento de
Reâliz$ o monitoramento com periodicidade trimestral dos efluentes industriais (ETDI). O laudo analítico
deverá conter no mínimo os seguintes parâmetros: pH, cor, turbidez, condutividade elétrica, DBOS, DQO,
série dc sólidos (dissolvidos, suspcnsos, s€dime[távcis e totais), slumÍnio, fosfstos, óleos e graxas,
cloretos, níqüel, cirtreto, ferro dissolvido e mrteÍiâis Ílutustrt€s, devendo ser encaminhado os respectivos
laudos Semestralmcnte, com âssinatura do responsável técnico. Havendo alterações nos níveis de
conc€ntraçôes dos parâmetros amostÍados, comparados aos limites ilushados na ResoluÉo CONAMA N"
430/201I que dispõe sobre as condiçõês e padÍõ€s de lançâmento de efluentes, COMPLEMENTA e altera a
Resolução N" 357/2005; apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas correções.

10. AFesentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Liccnç4 os seguintes documentos,
atualizados;
a) Relatório de Con§ole Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O, com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responúvel (Conforme Termo de RefeÍência IPAAM);
b) Cadastro de Atividade Industrial atualizado (ModÊJaJPAAMJ.
c) Plano de cerenciamento de Resíduos Sólidos e I-*food Ítir"ao 

"om 
registro fotogÍáfico do local

' de armazenamento e com anotaçâo do responsável técnico - ART.
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB da EmpÍesa
e) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividade do empÍeendimento em ordem

cronológica do perÍodo de vigência da L.O;
0 Ficha de SeguÍança dos Produtos QuÍmicos - FISPQ Utilizados na Produção;
g) ApÍesentar RegistÍo Anual do Conselho de Química com a atividade realizada pela empresa e

Íespectivo ART do responsável Técnico.
h) Realizar no prazo de vigência da Liccnça de Op€ração, o monitoramento das emissões atmosféricas

oriunda da atividade produtiva da empresa, por meio de laboratório cadastrado neste Instituto,
- devendo os resultados atender a Resolução CoNAMA 382/06.


